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tidade co~ personalidade jurldica de direito ~rivado, instituida 

na conformidade da Lei nQ 5.371, de 05.12.67, com seus Estatutos 

aprovados pelo Decreto nQ 68.377, de 19.03.71,• devidamente regis/ 

trado sob nº 431, livro A-4, ~s fls 99/105, do Cart~rio do Iº O 

f ( . 
ICIO de Registro Civi I de BrasÍl~a, com sede e foro na Capital - i\ 

i 
i 
l 
1 

" - 

Federal, representada por seu advogado que esta subscreve- cf. 

mandato junto doe. nQ OI, vem perante Vossa Excelência, nos autos 

du "AÇÃO ORDINÁRIA DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, COM PEDIDO DE INDf 

NIZAÇÃO". feito nº 9.931/82, classe 1 -, que lhe movem e~ UNIÃO 

FEDERAL JOSÉ ANT©NIO MOLINA e a sua mulher CONSOLACION BERNAL / 

FERNANDES, tendo como I itisconsorte ativó o Estado de Mato Grosso, 

oferecer, no prazo legal, RESPOSTA, fazendo-a pelas raz~es 

de fato e de direitos seguintes: 
.- 

O S F A T O S - - - - - ....• - 
r~ IME I rw: 
./- 

Alegam os AA., inicialmente,que 

sÕo senhores e possuidores dos' 
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~\-,;veis rurais denominados "CHAPECÓ", com ;reade 8.457 ha. 

3~601 m2, e "NONDAY" com su~erffcie de 6.771 ha. e 5.157 m2, 

e 

bos situados~ margem esquerda do Rio das Mortes, no Estado de 

Mato Grosso;esclarecem, ainda, que os referidos im~veis foram - 

adquiridos por compra a ARNALDO BORK e RODOLFO BORK e suas res_ 

pectivas mulheres, por escritura pÚblica lavrada nas notas do 

Cart~rio de Iº offcio da Comarca de Luc~I ia - SP., transcrita/ 

no RGI da Comarca de Barra do Garças, sob nD 7-190, fls 174, ll 
vro nº 3 -J, em data de 20.07.62. 

Evidenciam que estes vendedores ad_ 

qu1r1ram primitivamente as ;reas do Estado de Mato Grosso, no 

ono de 1 .961, aos vinte dias do m~s de Jan~iro, conforme tftulos 

.Definitivos expedidos e anexados aos autos. 

Pontificam os AA! que nas terra adqui 

ridas e ai ienadas pelo ESTADO, sob a ;gide da Constituição Fede/ 

ral de 1.946, NÃO EXISTIAM INDIOS, conforme pr-o ve do pela narração 

do Decreto nº 65.212, de 23.09.69, em seu Art. 2º, e que essas - 

terras n~o estão incluidas entre os bens da UNIÃO, porque aster.r.as 

passaram a constituir tais bens a partir da vigência da Carta M~ 

gna de 1.967 (art. 4º, nº IV); aduzindo, incluslve,,que a Consti / 

tuição de 1 .946 (art. 216) somente assegurava a posse aos si lvfco 

las naquelas ~reas onde estivessem eles permanentemente localiz~/ 

dos. 

1~ ·• 

Enfatizam os mesmos AA. que a UNIÃO 

FEDERAL criou, entre outras, a "reserva lndfgena PIMENTEL BARBO_ 
·i.1 s,t··'··via do decreto nº 65.212, de·23.09.69, alterado p e'{o s de nº 

4~~ • 

65•405/69; 75-426/75 e 83.262/79, em cuja reserva ficaram encrava 

das as suas ~reas, pelo que vulnerou-se as disposiç~es do Art.153, 

§ § 3º e 2º da Emenda Constitucional nº OI de 1 • 969, de vez que as 

terras passaram para o domtnio da FUNAI (sic). 
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Aventam os dem.andantes que a Uni ão d!:z. 

veria discriminar as terras que fossem.reservadas aos fndios,para 

assegurar perfeita harmonia entre si lvfcolas e fazendeiros, proprl 

e..-4:~rios ~u posseiros, com a necess~ria desapropriação e pr~via i.!!, 

dcn i z ação das áreas, mantendo, para tanto, entendimentos com os pqr 

ticulares, dentre os quais eles, autores. 

corrobrando as suas assertivas,citam 

os AA, in~meros entendimentos de juristas p~trios, jurisprud;ncias 

e votos de Ministros ilustres da S.T.F., para concluirem que o pr2 

cedimento dü FUNAI e da UNIÃO caracteriza um confisco proibido / 

pela Constituiç;o. 

Ao longo do arrazoado, os AA denuncl 

am"' a I ide o Estado de MATO GROSSO, pedindo a sua cit.ação para que, 
\ 

nos autos, defenda as vendas que primitivamente fizeram aos seus 

nntecessores no ano de 1.961, sob pena de vir a ressarcir-jhes os 
j 

( - , .- preju1zos, caso nao façam as res Un1ao e Funai. 

Culminam.os AA. por pedirem amparo ao 

direito de propriedade que lhes são inerente e, finalmente, a pro_ 

ccd~ncia da oção ajuizada, com condenaç;o das RR. a pagarem: / 

a) indenização das áreas mencionadas, cujo valor dever~ ser aferi 

d ' . o por pertc1a; 

b) juros compensat~rios de 12% aa., cumulados com juros morat~rios 

de 6% aa., calculados sobre o valor da i~denização; 

e) correção monetária; 

) , . d t • d, h~norar1os a vocat1c1os; 
. ~ 

e r~éustQ,S processuais e demais despesas do processo e, fina I mente; 

f) perdas e danos. 

Uma vez citado o ESTADO DE MATO GROS_ 

SO, face a denunciação~ lide por parte dos AA., imgressa o mesmo, 

no feito com a longa manifestação de fls 46 usque 62, na qual r!::_ 

pele a sua figuração no processo em um dos polos da ação de garan 

................... 
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·t:'i':"a pretendida pelos AA, pelos razões que aduz. 

Em seguida o Estado defende a valid~ 

de das vendas que fez das terras devolutas do seu domfnio, aditan 

do a petição inicial e se colocando ao lado dos AA., na qualidade 

de I itisconsorte ativo. 

O pronuncimmento do Estado, cumpre - 

asseverar, vazado em termos inc,sivos e até mesmo contr~rios Õ po ~ 
lftica governamental adota9a em defesa das terras indfgenas, tor - 

na-se interessante no exato momento em que refuta com veemência os 

interesses do indio, da Funai 

sando em forma de contestação 

_posta das RR. Coso tfpico de 

e da pr~pria UNIÃO FEDERAL, expres / 
. , . . 

como se nos autos Ja existisse 
j 

adv i nhação, quer- nos parecer! 

res - 
-, Entretanto, não obstante as articul~ 

i 
ç~es de fls, e fls dos autos, folece qualque~ direito nãos~ aos 

AA. ANTONIO MOLINA e sua mu I het·, como oo denunciado ou I i ti scon / 
j 

sorte otivo ESTADO DE GROSSO, semão vejamos: 
h· .. 

P R E L I M I N A R M E N T E 

SEGUNDO: Que "data venia", manifestamente = 
INtPTO o lacunoso pedido exordiaJ./ 

pelo que deve ser indeferido de plano pelo MM. Julgador, tendo em 

vista o que dispõe o inciso I do parágrafo ~nico do Art. 295, do 

C~~igo de Processo Civil, razão pela qual pugna a contestante para 
\ •. :-- ( ' ... ~ 

qu~ seja decretod<\.por esse consp1cuo Ju1zo a extinçao do processo, 

com sustent~culo no que dispõe o Art 267, incJgo 1, c/c 295, 1, - 

da mesma Lei Adjetiva Civi 1. 

Com efeito, buscam os AA., com a / 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
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inicial ora contestada uma ~nica contraprestação que~ o pagamen 

to ou indenização correspondente aos valores dos dois im~veis r~ 

rais denominados "CllAPECÓ" e "NONDAY", com ;rea total de 15.228- 

ha. e S.157m2, localizados dentro do perfmetro da Reserva lndrg~ 

na PIMENTEL BARBOSA, mais os acr~scimos referentes aos juros co~ 

pensatÓrios e mor~tÓrios, correção monet~ria, honor~rios advoca 

t1cios, custas processuais, perdas e danos e demais despesas do 

processo. 

Trata-se, como se v;, de um pedi do/ 

totalmente incongluente, posto que - apenas para argumentar 

houvesse o direito~ pretensa indenização, dbvâamente não poderia 

.-ela ser exigida concomitantemente das duas distintas pessoas J~ 
. } . 

rfdicas, r~s da ação, uma de DIREITO PÚBLICO (União federal) e a 

outra de DIREITO PRIVADO (Fundação Nacional do Índio - Funai). 

Evidente que compete aos AA. e a 

mais ninguém decidir quanto a pessoa da ré da qual deve ser exi - 
gida a prestação jurisdicio,al pretendida, sem deixar a escolha/ 

ao julgador da causa ou aos próprios demandados. 

Como se deduz da inicial,os AA.não 

·~-·1 decidiram a quem caberia a Ônus das indeni%açÕe~ por eles preten 

didas. Assim n;o o fozend~, macularam o pedido inicial,tor~ando 

o totalmente INfPTO~ dada a inexist;ncia de "PETITUM CERTO" no 

tocante a pelo menos uma das duas pessoas jurfdicas, rés da aç;o, 

fato que justifica, conforme requerido, o indeferimento de plano 

·- d~J5edido preambular por- contrariar a norma legal s e d l f.l c ade nos 

dispositivos invocados da Lei Adjetiva Civil. 

' TERCEIROf Não basta1S5e a i n~pc ia de que se 

reveste o pedido inicial, conforme 

Ja demonstrado, CARECEM os ·AA. JOSÉ ANTONIO MOLINA e sua mulher / 
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do oç~o i rrt errt e da diante do que disp~e a Constituição Federal V.!, 

gente - Emenda n2 01/69 - em seu Art. 198 e seus par~grafos. 

Com efeito, o tf·tulo dominial exibJ. 

do pelos AA. e que enseja a pretensão materializada nos autos orJ.· 

gina-se de aquisição feitos inicialmente ao ESTAQO DE MATO GROSSO 

por ARNALDO E RODOLFO BORCK, no ano de 1.961. 
, ' . Acontece que as duas areas aliena- 

tas originar i emente pe I o Estado de M.ato Grosso 1 º:ª 1 i zavam-se - 

exatamente em uma faixa de terras habitadas imemo,ialmente por 

ios da tribo XAVANTE. 

Essa ocupação permanente do solo 
1 

p o I os si I v f co Ias I evou o Governo do Estado de Mato Grosso a rese.!: 

ver- -lhes o territ~rio ocupado, localizado no Munic1pio de Barra - 
~ 

do Garças, definindo-se-lhe os I imites via do· Decreto nº 903, de 

23.03.50. e, posteriormente, pela Lei Estadual nº 948, de 05.12.56. 
1 

Como se pode verificar os diplomas,, 
de venda\ 

!\~~ 
l \ {) 1 ega is supra referi dos são bem anteriores que os t f tu I os 

~expedi dos pe I o Estado no ano de 1. 961. . 

Dessa forma, PADECE DE VÍCIO ORIG! 

NAL OS DOCUMENTOS DE AQUISIÇÃO, PORQUE EXPEDIDOS POR QUEM NÃO 

TINIIA O PODER DE DISPOR DAS REFERIDAS TERRAS, no caso o ESTADO DE 

MATO caosso , 
A teor do mandamento Constitucional 

desde o advento da Carta Magna de 1. 934 - as terras habitadas pe I os 

~ • ~\6fnenas tornaram-se inal ien;veis. 

Pela vigente Constituição (Emenda - 

Constitucional n~ 01/69) todos utos que tenham por objeto o do/ 

mini o, a posse ou a ocupação dessas mesmas terras foram dec I arados 

NULOS e EXTINTOS os SEUS EFEITOS JURÍDICOS, não dando aos ocupa12- 

tcs DIREITO A QUALQUER AÇÃO ou INDENIZAÇÃO contra a União e a Full 

da~ão Nacional do fndio(Funoi)- Art. 198 e seus parágrafos. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Face a eesa Norma Constitucional,de 

aplicaç~o imediata e contra a qual não se pode opor nenhum direito, 

umo vez que a Constituição~ "fÓnte prim~ria de todos os direitos 

e garantias do indivfcluo, tanto na esfera publicfstica quanto na 

privatfstica, no dizer do insigne Mestre Caio M~rio da Silva Perei 

ra", não resta dúvida de que os AA. não poderiam se valer desta / 

aç~o intentada pela sua absoluta falta de condição, diante da im 
''--. 1 possibilidade jurfdica do pedido, dela sendo, portanto, manifest~ 

mente CARECEDORES, pelo que deve Vossa Excel;ncia, "data venia", 

decretar e extinção do processo, nos precisos termos da nossa 
1 

/ 
Legislação Instrumental Civi 1, 

M É R I T O 

Admitindo-se, "ad argumentandum" , 

a absurda hipótese de não serem 

acolhidas as preliminares invocadas, ver-se-ia que de qualquer / 

QUARTO: 

l 1 •... \ __ . forma me I hor- 19orte nao estaria reservadü aos AA. 

Com efeito, escuda-se a presente - 

açno de desapropriação indireta em tftulo de propriedade que teve 

o sua· origem em outras outorgados aos antecessores dos AA., pelo 

ESTADO DE MATO GROSSO, no ano de 1.961. -· does de f l s , 11 usque 33, 
- :nrtanto, em plena vig;ncia da Constituiç;o Federal de 1.946 / 
q~·e taxativamente vedava em seu Art. 216 a a I i. enação das terras 

.. 

l1obitadas permanentemente por si lvfcolas. 

Alegam os AA., na fala peeambular, 

que nas ~reas por eles adquiridas não existiam fndios, dada a na~ 

~ raç~o do artigo 2º do Decreto n2 65.212, de 23.09.69 

Data venia, equivocaram-se redondJ! 

mente os mesmos AA. ao assim se pronunciarem. A ;rea onde hoje 

. . . . . . . . . . . . . . 
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encontra-se definida e demarcada a Reserva lndfgena PIMENTEL BARBQ 

SA de hi I ongos anos serve de habitat permanente aos f nd i os X avo!!, - 

tes. Tanto isso Ó verdade que o prÓpr_io ESTADO DE MATO GROSSO,fief 

ao mandamento Const i tuc i ona 1, no ano de J. 950 reconheci a a ex i stê.D. 

eia dessa posse real e permanente por parte dos fndiqs Xavante ne~ 

se pedaço do aeu território, com abrangência dos rec~ncavos da 

Serra do Roncador, protegidos pelos pantanais aqu~m e al~m do Rio 

das Mortes, no Municiplo de Barra do Garças. 

Em decorrência desse ineg~vel recon 

hecimento e como recompensa aos trabalhos valiosos de pacificação 

desenvolvidas pelo saudoso sertanista FRANCISCO MEIRELES, que lo- 
1 - 

grou, não sem muita luta e sacrificios inolvid;veis, atrair e paci 

ficar tão.altivos guerreiros Xavante, que o· governo do Estado de 

Mato Gosso, em data de 28.03.50, baixou o Dec~eto Estadual n2 903, 

vasado nos seguintes termos: (doe. anexo n2 02). 

"DECRETO N2 903,DE 28 de MARÇO DE 1 .950 
Reserva para uso dos fndios Ch~ 

vantes as terras pelos mesmos .2. 

cupadas, no municfpio de Barra 

1( 1 
1 

/ 

do Garças. 

O GOVERNADOR DO ESTADO OE MATO/ 

GROSSO usando da atribuição que lhe CO.D. 

fere o artigo 33~ item 1, da Constitui 

ção do Estado, e tendo em vista o que co.!!. 

sta do processo nº 767-50, da Diretoria 
do Expediente do Governo, decreta: 

Artigo 12 - Fica reservada para 

uso dos "Ín~ios Chavantes", no munici / 

pio de Barra do Gar~as, a·área de terras 

pelos mêsmos ocupada, com o seguintes - 

1 imites: partindo da barra do rio Niod.2, 

re, no rio das Mortes ou rio Manso, por 
MOO 123 . . . . . . . . . . . . . . . 
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_, ·-, 

esse abaixo até a barreira do Bocada, 

deste ponto por uma I i 11ha seca, no - 

rumo N. W. 58º até encontrar a I i nha / 

do 53º de longitude: deste ponto com 

uma linha no rumo de S.W. 23200' até 

encontraro ponto de intercess;o da 

1 i nh a determinando o 53º de lorn9itu 

do com o rio Niodore, e deste ponto 

pelo Niodore a~aixo até a sua barra 

no rio Manso ou das Mortes, ponto de 

partida. 

Artigo 2º - As terras ora reser 

vadas serão medidas e demarcadas / 
• • 

pelo Serviço de· proteção aos lndios, 

dentro do prazo de dois anos. 
1 

Artigo JQ - Revogam-se as disp2 

siçoes em contrário. 

Pal~cio Afencastro, em Cuiab~, / 

28 de Março de 1. 950, 1282 da I n de - 

pendência e 629 da República. 

ARNALDO ESTEVÃO DE FIGUEIREDO 
ROSARIO CONGRO 

Posteriormente,ou seja, no ano de 

··i. 1 r,.~-;6, a Assembléia legislativa do mesmo Estado de Mato Grosso d~ 
""· .. 

cretou e o Governo sancionou a LEI ESTADUAL N!:! 948, de 15.12.56, - 
cujo lei tinha por e~c~po reduzir a ;rea e~t;o reservada ao uso 

dos 1ndios Xavante pelo Decreto 903/50. 

Eis a sua redaç;o na fntegra: (doe. 

anexo n-9 03). 

LEI Nº 948, OE 15 DE DEZEMBRO DE 1.956 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Altera o Decreto n2 903, de 

28 de março de 1.950, e d~ o~ 

tras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE Mâ 

TO GROSSO: 

FAÇO SABER que a Assembléia - 

legislativa do Estado decreta e eu 

sanciona a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica a reserva de 

terras feita para os "fndios Chava.u 

tes", no munlhfpio de Barra do Gar 

ças, de que trota o Decreto nº 903, 

de 28 dé março !de 1.950 com os s~ 

guintes limites: partindo da foz do 

rio Cocos com 01rio das Mortes por 

esta abaixo, na margem esquerda,at~ 

a barreira do Bocada, deste ponto/ 

por uma I lnha seca, no rumo N.w.582 

at; encontrar o 52º de longitude, - 

deste ponto em rumo sul pela linha/ 

do meridiano 529 até encontrar a 

barra do rio Cocos e daf em linha 

reta at~ o ponto de partida. 

Artigo 2º - Serão revertidas 

ao Estado as terras ora reservadas 

caso o Serviço de Proteção aos fn - 

dios não fizer a sua medição e d~ 

maraação dentro de dois anos. 

Artigo 3º - Esta lei entrar;/ 

cm vigor na data da sua p•bl icação, 

revogadas as disposições em contrá- . . r I o. 1 . . . . . . . . . . . . . . 
,··.-·~·.:)\ 

• 
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Pal~cio Alencastro, em Cuiab~,- 

15 de dezembro de 1 .956. 

J. PONCE DE ARRUDA 

ALTAIR ANTUNES BRANDÃO. 

Como se depreende dos textos legais 

retro transcritos d~vidas inexistem de que os fndios Xavante de 

1,; muito habitam em car~ter permanente a regi;o hoje compreendida 

pelos limites da reserva lndÍgena PIMENTEL BARBOSA. Ali~s o pr.2_ 

prio Estado de Mato Grosso foi quem chancelqu esse reconhecimento 

atrnv~s dos diplomas legais referidos e que foram expedidos muito 

nntcs da data em que alienou partes da ;rea i~dlgena aos antccesso 

res dos AA. (ano de 1 .961). 
Urge ressaltar q4e a Reserva PIMENTEL 

BARBOSA, definida e demarcada no solo, atingiu ;rea bem inferior - 

cm número de hectares Õquefo declarada pela Lei Estadual nº 948/56 
que, por sua vez, reduzia a primi~iva ~rea ~~segurada pelo Decreto ,, e 
nº 903/50 (vide mapa anexo - doe. n2 '04) ·'' 

Ora, se a região onde situa o t1tulo 

dominial exibido pelos AA. constitui em "habitat permanente dos 

Índios Xavante", NULO E OE NENHUM EFEITO·JURfDICO aludido tftulo,a 

legitimar a pr-e s errt e ação de desapropriação. Indireta, posto que / 

originado de outros expedidos primitivament~ aos seus antecessores 
' 

·}-,, (""":.~. de 1.961) por quem não mais dispunha da titularidade plena . . , 
sobre tais terras, no caso o ESTADO DE MATO GROSSO. 

Forçoso acrescentar que tanto ARNAl 
DO e RODOLFO BORCK, antecessores dos autores, como estes prÓprios 

)amais exercitaram posse efetiva e real nos lotes "CHAPECÓ" e 

"NONDAY", em decorr;ncia da presença indlgena anterior nas·;reas 

d • A • e a Jacenc,as • 

. . . . . . . . . . ~ . . 
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De conseguinte, tratando-se como se 

trata de terras indígenas as perseguidas pelos AA. JOSÉ ANTONIO / 

MOLINA e sua mulher, forçoso reconhecer n;o terem os mesmos direito 

n ql1alquer aç~o ou indenizaç;o contra a UNIÃO FEDERAL e a FUNDAÇÃO 
NACIONAL 00 fNDIO (FUNAI), em razão do tftulo que detêm. 

Com efeito,~ da Constituição Federal 

vigente (Emenda nº 0!/69): 

. ._, 
"Art. 198 - As terras hab i t adas pe I os 

silvfcolas são inalicn~veis nos te~ 

mos que a lei federal determinor, o 

eles cabendo ia sua posse permanente 

e ficondo reconhecido o seu direito 

ao usufruto exclusivo das riquezas 
i 

naturais e de todas as ut i I idades/ 

nelas existent~s. 

§ tº - Ficam declaradas a nulidade 

e a extinç~o dos efeitos jurfdicos 

de qualquer natureza que tenham por 

objeto o domínio, a posse ou a OC,.!:! 

pação de t~rras habitadas pelos / 

si I v f co I as • 

: (; 
1 •• 

: ' 

r 

§ 2º - A nulidade e extinção de que 

trata o P,arigra fo anterior não dão - 

aos ocupantes direito a qualquer / 

ação ou indenização contra a União .. 
e a Fundação N~cional do fndio". 

Sucede, Em~rito Julgador, que as - 

lebas de terras dos AA., conforme resulta demonstt-ado, situam-se 

cm ;rca imemorialmente habitada pelos fndios Xavante, fato este, 

vo I tomos o reprisar, reconheci do pe I o pr?pr i o Govort\o. de Mato - 

Grosso a partir do ano de 1. 950, ano em que foi baixado o Decreto 

.......... -.· . 
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nº 903, pelo que deve provalecer a nulidade invocada do tftulo d2 

minial dos AA., sendo de negar-se ação ou indenização contra a 

União e a Fundação Nacional do fndio, mercê da noticiada proteção 

Constitucional ~s terras indÍgenas. 

O laureado Mestre PONTES DE MIRANDA, 

ao interpretar o dispositivo Constitucional supra citado,esclarece: 

"São nenhuns qua êquer- tftulos, mesmo 

registrados, contra a posse dos si! 
' -i-- 1 

vfcolas, ainda que anteriores á Con~ 
tituição de 1. 934, se á data da pro/ 

mulgação havih tal posse. O registro 

anterior da propriedade~ trtulo de 

propriedade se~ uso e sem fruiç;o •.• " 

(in "comentários à Constituição de 

1.967, com a Emenda n2 1, de 1.969, - 

RT 2ª ed., p~g. 457). 
Entendemos oprtuno, "data venia",para 

uma mell1or conceituaç~o do que seja posse indfgena, trancrever o 

lnpidor voto do eminente Ministro VICTOR NUNES LEAL, proferido no 

RE nº 44.585 e que prestou a embasar a SÚMULA nº 480 do SUPREMO / 

TRIBUNAL FEDERAL, manifestação essa expendida ~ luz da Constituição 

de 1.946. 

"Art. 216 - Ser; respeitada aos si 1 - 
';. v 1 co Ias a posse das tert-µs onde se a/ 

cham permanentemente localizados, com 

a condição de não a transferirem." 

Aqui não se trata do direito de prop~l 

edade de comum: o que se se reservou 1 
foi o territ~rió dos fndios. Essa área 

foi transformada num Parque lndfgena, 

sob a guarda e administraçÕo do Servl 
MOO 123 . . . . ' . . . . . . . . ~ 
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ço de Proteção aos fndios pois estes 

não tem~ dísponibi I idade da terra. 

O objetivo da Constituição Federal ; 

que ali permaneçam os traços Cultu / 

rais dos antfgos habitantes, n~o s~ 

para sobrevivência dessa tribo, como 
; . 

para estudos dos etnologos e para ou 

tros efeitos de natureza cultural ou 

intelectual. 

Não est~ em jogo, propriamente, um/ 

conceito de pqsse, nem de domfnio,no 

senti do e i vi I i sta dos voc~bu I os; tr.s 
ta-se do uabitat de um povo. 

Se os 1nclios, n~ data da Constituição 

Federal, ocupav~m determinado terri 

t~rio, porque desse territ~rio tir~ 

vam seus recursos ai imenticios,embora 

sem terem construções ou obras pe~ 

manentes qµe testemunhassem posse de 

acordo com o nosso conceito, SSSél 

~rea, na qual e da qual viviam era / 

'· b'"'. E necessar1a a sua su s1stenc,a. ssa- 

~rea exist~nte na data da Constituiçã 

Federal, ~ que se mahdou respeitar. 

Se ela foi redu%ida por lei posterion .. 
se o Estado a diminuiu de dez mil / 

hectares, amanhã a reduziria em ou 

tros dez, depois mais dez, e poderia 

acabar confinando o indio a um p~ 

queno trato, at~ ao terreiro da a! 

deia, porque ali ; que a "posse" es 

taria materializada nas malocas." 

...................... 
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Por sua vez, a 3A Turma do Egr~gio - 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, á unaminidode dos seus membros, em 
recente decisão proferida na Apelação Uivelnº 31.078-MT., em que 

foi Relator o eminente Ministro ADHEMAR RAYMUNDO, em apreciando a 

problem~ticoda terra indfgena ~ luz da norma Constitucional v1gen 

te, assimpe pronunciou: (doe. anexo nil 05) 

EMENTA. 

.•. ·, 

"As terras habitadas pelos silvfcolas 
•.• • 1" , '· - sao 1na 1cnave1s. Sao NULUS os atos 

que tenham por objeto domínio e posse 

dessas terras, Jem que seus ocupantes 

tenham direito a qualquer aç;o ou •n 
denizaç;o contra' a União e a Fundação 

Nacional do Índio. Constituição Fede/ 

ral, art. 198. O objetivo da norma 

Constituclonal, ao transformar as ~reas 

ocupados ~elos indios em te~ras inal icn; 

veis, foi o de preservar o habitat de 

uma gente, sem cogitar de defender a sue 

posse, mas dentro do sadio prop~sito / 

de preservar um patrimônio territorial, 

que; a razão de ser da pr~pria exis / 

t ,. . d ' d • enc1a · os rn tos. 

'· 

•, 

S~o manifestamente incostitucionais / 

leis e convênios estaduais, que visem 

a reduzir as terras reservadas aos si! 
' 1 f ' 1 •• • v1co as, ou trans cri- as a terce1rosu. 

De todo o exposto, resulta induvidosa 

mcntc evidenciado que as terras dos AA, encontram-se eocravadas / 

MOO 123 . . . . . . . . . . . . . . 
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dentro dos limites da Reserva lnd1gena Pimentel Barbosa. Estar~ 

serva, ap~s a sua efetiva dei imitação, atingiu uma reduzida par 

cela daquela primitiva ~rea então reservada ao uso dos Índios X~ 

vante pelo ESTADO DE MATO GROSSO, pela L~i ng 948/56. 
Dessarte, se o Éstado ~endeu a parti 

culares terras reconhecidamente habitadas por silvfcolas, n;o h; 

como negar a NULIDADE de tal aliena'ião, por se tratar de uma venda 

a NON DOMIN!O, de vez que tais terras n;o mais pertenciam ao seu 

domfnio pleno mas sim da União Federal. 

Por outro lado, mesmo que se pudesse 

atribuir algum valor ao titulo dominial exfbido pelos AA., de qual· 

qµer forma teria sido declarado NULO.e EXTINTO os seus efeitos j~ 

r1dicos de quolquer natureza pela Emenda Constitucional nº 1/69, / 
' ~ 

que descnganadamente assim o declarou nos seus par~grafos 1~ e 2º- 

de seu artigo 198. 

QUINTO: Por sua vez, manifestamente temer~ria 

"data· venia~, a posiç;o litisconsor- 

·cial assumida pelo ESTADO DE MATO 

GROSSO nos presentes autos, quando busca validar as vendas dos I 
lotes objeto do l•tfgio aos antecessores dos AA., com a esp~ria - 

"' , - i . ' d. alegaça~ dentre outras,de que na area nao ex st1am 1n 1os,pelo que 

11cito l h e.: era dispor das terras por serem do seu dom1nio exclusivo 

Tais assertivas poderão ser refuta/ 

das de plano pelo manifesto reconhecimento do prÓprio Estado de / 

Mato Grosso contido n~o só no seu Decreto nº · 903/50, como na Lei - 

nº 948/56. 
, De consequ~ncia não há como o Estâ 

ctó poder negar a presença permanente do f ndi o Xavante na ~rea com 

preendida hoje'fReserva lndfgena PIMENTEL BARBOSA, dül a evidência 

de que o Poder Estatal praticou um ato antl-j~rfdico ao alienar/ 

\partes dessa mesma ~rea a particulares, como.; o caso dos antece!!. 

MOD. 123 
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-sôrcs dos AA. 

.. 

A alienação ante~ior por parte do 

Estado ; NULA, como nulas serÕo todas as demei s transações imobi lj 

;rias envolvendo esses mesmos im~veis. Essa nulidade; uma decorr;n 

eia de norma contida na pr~pria Constituição Federal que de forma/ 

expressa assim pontificpu. 

Por todo o exposto, resulta, à luz 

dos dispositivos Constitucionais invocados, e mais aqueles contidos 

na Lei n~ 6,001/73 (Estatuto do lndio), o descabimento da presente 

ação, por faltar aos AA., a titularidade necessária à presente / 
,.. 

açao. 

Isto posto e protestando por todas. 
~ 

as provas em direito admitides, notadamente·a pericial,testemunhal, 

juntada de novos documentos, se necess;rios, depoimento.pessoal 
1 

dos AA., etc., espera a Fundação Nacional do Jndio (Funai) que, 

uma vez processada a ação, seja a mesma julgada improcedente, 

n~o sejom acolhidas pelo MM. Julgador as questões preliminares 

caso 

ar - 
--· 

guidas, condenados os AA,, ao pagamento das cominaç~es de direito, 

notadamente honorários advocatÍcios, calcuiados na base usual de 

~O% sobre o valor atribuido a causa, tudo por ser de direito e de 

inteira 

JUSTIÇA • 
.. 

Cuiabá, ~ de 

:· 
j 
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